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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, Estado de Tocantins, torna 

público para o conhecimento dos interessados, que está contratando a empresa para 

Prestação de Serviços de Reparos e Melhorias, visando a manutenção das condições 

adequadas de usos das instalações prediais das escolas municipais Aldeia Lagoinha, 

Aldeia Galheiros e Boa Sorte, zona rural do Município de Itacajá-TO, de acordo com a Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Art. 75, Inciso I e em consonância com o parecer exarado pelo 

Jurídico deste Fundo e demais normas legais pertinentes pelas condições deste edital e 

pelas demais normas legais aplicáveis à espécie.  

DO OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Reparos e 

Melhorias, visando a manutenção das condições adequadas de usos das instalações 

prediais das escolas municipais Aldeia Lagoinha, Aldeia Galheiros e Boa Sorte, zona 

rural do Município de Itacajá-TO. 

DA JUSTIFICATIVA: A dispensa da licitação se justifica por ser um serviço e de estar 

dentro do valor de dispensa conforme elencado no Art. 75 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 

1. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 
 

Pessoa Jurídica: 

a) Cópia do Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta comercial; 

b) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

c) Certidão negativa de tributos municipais, relativo ao seu domicílio; 

d) Certidão negativa de Tributos Estaduais; 

e) Certidão conjunta negativa da dívida ativa da União; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

g) Certificado de regularidade do FGTS; 

h) RG e CPF da representante; 

 

2. DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ocorrerá após a obtenção da menor proposta, Podendo eventuais 

interessados apresentar Proposta de Preços presencial ou por e-mail 

semed.itacaja@gmail.com, a contar do prazo de até 03 (três) dias úteis, da publicação 

deste aviso, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 
3. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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O valor total estimado é de R$ 58.973,10 (cinquenta e oito mil, novecentos e setenta e 

três reais e dez centavos) ressaltando que a prestação dos serviços seja a partir da 

assinatura do contrato; sendo a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Levantamento Topográfico para Regularização de Áreas da Escola, Estádio e Academia 

a Céu Aberto, Loteamento expansão urbana do Município de Itacajá-To. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
As despesas decorrentes da prestação de serviços objeto do presente certame correrá a 
conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 
 

0.6.06.12.365.0935.2.168 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Pré – Escolar e Infantil, 

Fonte 1.500.1001.  

0.6.06.12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Fundamental, Fonte 

1.500.1001. 

4. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
 
4.1. O licitante ou contratado estará sujeito às penalidades e sanções administrativas 
previstas nos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais. 

 

4.3. Os termos das obrigações seguem no Contrato. 

4.4. O presente Edital e o respectivo Contrato regem-se pela Lei nº 14.133/2021, sendo 
que os casos omissos serão resolvidos pela referida Lei.  
 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. É inteira responsabilidade do vencedor da presente Licitação, a entrega do objeto 
deste Edital, sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive 
perante terceiros, na realização dos serviços. 
 
5.2.  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
5.3. Não haverá reajuste, nem atualização de valores. 
 
6.   DO FORO 

6.1. As partes elegem com domicilio legal, a FORO da Comarca de Itacajá, Estado do 

Tocantins, para dirimir todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital. 

 

7.  DA PUBLICAÇÃO 
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7.1. A publicação desta Dispensa de Licitação poderá será feita no: Diário Oficial Do 

Município – DOEM. 

Ratifico a dispensa de licitação nº 011/2025 do procedimento licitatório, em consonância 

com a justificativa apresentada e autorizada. 

Itacajá, 10 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
JOÃO SOARES CAMPOS 

Gestor do FME 
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ANEXO I                                        

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
  

1.1. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra especializada 

na construção civil (Pedreiro, Eletricista, Pintor), para prestação de serviços para 

melhorias, reparos e manutenção de 03 (três) escolas Municipais da zona rural de 

Itacajá- TO, nos termos e condições constantes neste Termo de Referência, em 

atendimento a demanda do Fundo Municipal de Educação de Itacajá – TO. 

1.2. O objeto desta contratação se enquadra como serviço comum, observando o 

disposto na Lei nº 14.133/2021, em razão dos serviços a serem feitos, serem de baixa 

complexidade e equiparados a pequenos reparos e melhorias (pequenas reformas), com 

descrições usuais no mercado. 

1.3. As contratações decorrentes deste procedimento serão formalizadas por meio de 

instrumento contratual, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3.1. O fornecedor selecionado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 

partir da convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no instrumento convocatório. 

1.3.2. O prazo de vigência da contratação, será de 03 (três) meses, na forma da Lei n° 

14.133/2021. 

1.3.3. O prazo de entrega dos serviços é de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 

emissão da ordem de serviços. 

1.4. Será utilizado para a presente contratação a modalidade contratação direta por 

dispensa de licitação em razão do pequeno valor, conforme a Lei nº 14.133/2021, art. 75, 

Inciso II. 

1.4.1. A contratação será exclusiva para MEI, ME/EPP, conforme a LC 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

1.5. Em referência ao procedimento em tela, o critério de julgamento adotado, deverá ser 

o de “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

1.5.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário. 

1.6. O fornecedor interessado poderá ofertar proposta para mais de 01 item, caso tenha 

interesse. 
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1.7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADES: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

1.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 
Escola Municipal Aldeia Lagoinha. 

Serviço Conforme 
projetos e 
planilhas 

2.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 
Escola Municipal Aldeia Galheiros. 

Serviço Conforme 
projetos e 
planilhas 

3.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 
Escola Municipal Água Fria. 

Serviço Conforme 
projetos e 
planilhas 

 

1.7.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 58.973,10 (cinquenta e oito mil, 

novecentos e setenta e três reais e dez centavos).  As planilhas de custos da mão de 

obra, referente a cada unidade escolar, encontram-se disponíveis no anexo a esse TR. 

 

1.7.2. Projetos, Layouts e demais documentos técnicos, encontram-se disponíveis para 

consultas junto aos autos do processo. 

2. JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. As justificativas da necessidade da Contratação encontram-se pormenorizadas em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO  
3.1.A solução escolhida envolve a aquisição de materiais de construção para melhorias, 

reparos e manutenção das instalações prediais de uso pela Secretaria de Educação do 

Município de Itacajá. 

 

3.2. Os materiais serão adquiridos por demanda, conforme a necessidade dos serviços 

de melhorias, reparos e manutenção das escolas, sem registro de quantidade ou valor 

mínimo para ser entregue. 

 

3.3.É de inteira responsabilidade da contratada as despesas com o deslocamento para a 

entrega, os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da execução do objeto, 

bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 

pactuado.  

 

3.4. Os materiais fornecidos deverão ser de boa qualidade e estar em conformidade com 

as normas vigentes, em particular ABNT e INMETRO.  

 

3.5. Os materiais serão recebidos no horário de expediente vigente à época da entrega, 

no local do serviço a ser executado ou no local indicado pelo Contratante. 
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3.6. Os materiais entregues serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor 

designado, e constará da comprovação de que atendem, pelo menos, às especificações 

mínimas exigidas: conformidade com o material ofertado na proposta do fornecedor, 

qualidade, durabilidade, rendimento, estado de conservação, no que for o caso.   

 

3.7. Nos casos de sinais externos de avaria no transporte, verificado na inspeção do 

mesmo, estes deverão ser substituído por outros, com as mesmas características 

descritas para o item na proposta do fornecedor. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Os requisitos para a presente contratação estão estabelecidos em tópico específico 

no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

  

5.2. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

5.3. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

5.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.5.1. Caberá ao fiscal do contrato: 

  

5.5.1.1 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

5.5.1.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
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5.5.1.2.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.  

  

5.5.1.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias.  

5.5.1.3.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

5.5.1.4. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à verificação de haver pendências entre as partes, de 

obrigações não cumpridas.  

5.5.1.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  

5.5.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

5.6. Caberá ao Gestor do Contrato:  

5.6.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

5.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.6.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

  

5.6.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

5.6.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

5.6.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 

 

6.2. Observar rigorosamente todas as especificações de cada serviço a ser realizado;  

 

6.3. Iniciar o serviço no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da solicitação, no 

local e nas condições estipuladas;  

  

6.4. Executar o objeto do contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste termo contratual; 

6.5. Responsabilizar-se pelo transporte, alimentação e estadia, dos profissionais que 

executarão os serviços; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o serviço em que se 

verifiquem baixa qualidade em decorrência de qualquer evento, quando for o caso, no 

prazo de até 24h (vinte e quatro horas), improrrogáveis, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente; 

6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, decorrente do 

descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que será levado ao conhecimento 

do Ministério Público Estadual e/ou Federal para as providências devidas, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

6.8. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  
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6.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido que antecedem o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento (a 

justificativa poderá ser aceita ou não pelo contratante);  

6.10. Manter a qualidade dos serviços de acordo com as especificações definidas no 

Termo de Referência;  

6.11. Manter as condições de habilitação e regularidade fiscal, social e trabalhista 

exigidas para a contratação;  

6.12. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, devendo arcar ainda, com 

todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;  

 

6.13. Indicar um preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência e 

recebimento dos serviços; 

6.14. Não subcontratar, total ou parcialmente o objeto do contrato. 

6.15. Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao fiscal do contrato, 

sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste 

instrumento; 

 

6.16. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4.17 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho das atividades 

profissionais, objeto do contrato; 

 

4.18. Solicitar as medições, com vistas a encaminhar para o contratante as respectivas 

notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

4.19. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 

deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários 

do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado.   

7.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

com base nas disposições da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações.  

7.3. Acompanhar a execução dos serviços, de acordo com as condições e prazo 

estabelecidos.  
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7.4. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com o contratado, efetuando todos 

os pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no 

contrato.  

7.5. Comunicar ao contratado, tão logo, constante casos de irregularidades, defeitos, 

vícios ou incorreções durante a execução do objeto para que a mesma adote as medidas 

indispensáveis ao bom andamento do que foi solicitado.  

7.6. Notificar o contratado, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

em função da execução do contrato.  

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado;  

7.8. Receber os serviços, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

7.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que o Contratado executar fora das 

especificações estabelecidas;  

7.10. Providenciar até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do 

servidor responsável pelo recebimento dos serviços;  

  

7.11. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços, com esclarecimento de eventuais dúvidas. 

7.12. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos 

serviços; 

7.13. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o 

caso. 

7.14. Fornecer todos os materiais de construção necessários para a execução dos 

serviços, conforme especificações e quantidades constantes nas planilhas 

orçamentárias. 

  

8. FORMA DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  
8.1.  Recebimento  

  

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  
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8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e nos projetos, devendo serem refeitos no prazo de 24h (vinte 

quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da conformidade, qualidade e quantidade executada e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

8.2.  Pagamento 

 8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa.  

  

8.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice inflacionário de correção monetária.  

  

8.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

8.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
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8.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando for o caso.  

  

8.2.5.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

8.3. Cessão de crédito  

8.3.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos art. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, são os abaixo relacionados: 

I. Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da 

proponente; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado e com alterações consolidadas, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

II. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ/MF, com emissão, de no máximo, 90 (noventa) dias, indicando situação cadastral 

“ativa”; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede 

da licitante. Caso a licitante tenha filial no Estado do Tocantins, deverá apresentar 

também a CRF do Tocantins; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011. 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

III. Qualificação Técnica 

a) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

b) Comprovação de aptidão do fornecedor através de certidão ou atestado, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou a contento, serviços de 

natureza compatível com o objeto da contratação. 

IV. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

V.  Outros documentos  

a) Deverá ser incluso juntamente com os documentos de habilitação, as declarações:  

 a.1) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

a.2) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.  

a.3) Que inexistem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Itacajá - TO 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IVdo art. 156 da Lei 

14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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a.4) Que não tem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

a.5) Que cumpre os requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

a.6) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

10. SANÇÕES E PENALIDADES  

10.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações 

previstas nos incisos I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a 

partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) 

do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município, ou 

ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito 

às seguintes sanções: 

a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Educação de Itacajá, pelo 

período de até no máximo 3 (três) anos, nos casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

10.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de 

aplicação de qualquer penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação do ato. 

10.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada 

perante a 

Entidade de Licitação. 
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10.6. As sanções previstas nas alíneas A, C e D da cláusula 10.3 deste Termo de 

Referência, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea B da 

referida cláusula. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento Fundo Municipal de Educação de Itacajá – TO, 

conforme detalhamento em documento expedido pelo setor competente, conforme 

abaixo: 

 

0.6.06.12.365.0935.2.168 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Pré – Escolar e Infantil, 

Fonte 1.500.1001.  

0.6.06.12.361.0934.2.170 – 3.3.90.39 Manutenção do Ensino Fundamental, Fonte 

1.500.1001. 

 

  

Itacajá/TO, aos 06 de janeiro de 2025.  

  

 

____________________________________________ 
JOSÉ PEDRO LEITE DA SILVA 
Coordenador de Apoio Escolar 

 

 

APROVADO 

em: ____/____/_______ 

_______________________________ 

João Soares Campos 
Gestor do Fundo Municipal de 

Educação 
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APENDECE AO ANEXO I 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR   

INTRODUÇÃO 

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 

instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem 

elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização 

de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do 

gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos. 

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 

visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência 

ou Projeto Básico. 

  

1. OBJETO  

  

O objeto do presente documento é a busca da melhor solução para a realização de 

reparos, manutenções e melhorias nas escolas municipal da zona rural de Itacajá: Aldeia 

Lagoinha, Aldeia Galheiros, e Água Fria, conforme demandas da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

O Município de Itacajá - TO, como todo órgão público, tem a necessidade de manter seus 

imóveis, e instalações em boas condições de uso, realizando reformas, reparos, 

melhorias e adequações, sempre que necessário. A Secretaria Municipal de Educação 

detectou a necessidade de serviços de manutenção/reparos nas instalações físicas das 

Escolas Municipais na zona rural: Aldeia Lagoinha, Aldeia Galheiros e na Escola 

Municipal Água Fria. Assim, de forma a zelar pelo bem público, o Fundo Municipal de 

Educação tem a necessidade de contratar esses serviços, uma vez que não há mão de 

obra qualificada para construção civil no quadro de servidores para atender a demanda. 

 

Sendo assim, o principal objetivo é manter estes imóveis em boas condições, 

proporcionando à população uma boa qualidade e atendimento digno dos serviços 

públicos. O atendimento ao interesse público requer todas as providências possíveis por 

parte da Administração no sentido de contratar esse tipo de serviço, considerando a 

demanda urgente para as providências cabíveis.  

 

Foi realizado um levantamento pela empresa de engenharia que atende ao município nos 

projetos de engenharia, e elaborado projetos e planilhas orçamentárias que respaldam a 

contratação. 
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3. DEMANDANTE  

A demanda dos serviços partiu da Secretaria Municipal de Educação conforme 

documento constante dos autos.  

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

4.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 
Escola Municipal Aldeia Lagoinha. 

Serviço Conforme 
projetos e 
planilhas 

5.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 
Escola Municipal Aldeia Galheiros. 

Serviço Conforme 
projetos e 
planilhas 

6.  Fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de melhorias, reparos e manutenção na 

Escola Municipal Água Fria. 

Serviço Conforme 
projetos e 

planilhas 

 

Os quantitativos e descrição dos serviços da mão de obra para cada Escola, foram 

estimados pela equipe de engenharia, e estão detalhados em planilhas constantes dos 

autos.    

 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  
O Planejamento da contratação está prevista no Plano Plurianual – PPA em vigor, e está 

alinhada com as diretrizes da instituição, uma vez que propicia mecanismos para 

execução de atividades administrativas e de ensino com qualidade.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

O fornecedor contratado deverá utilizar profissional qualificado, estando o mesmo apto 
para realizar todo tipo de atividade pertinente às atribuições de pedreiro, eletricista e 
pintor. 
 
Os serviços serão realizados de imediato, após a emissão da ordem de serviços, 
devendo o fornecedor estar com a sua equipe apta a se deslocar à Unidade Escolar.  
 
Durante a execução do serviço, a empresa contratada deverá observar rigorosamente o 
cumprimento de todas as normas, regulamentos e legislações aplicáveis à execução do 
serviço. 
 
Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos (inclusive transporte, 
alimentação, estadia e EPIs), benefícios, encargos, tributos, e demais contribuições 
pertinentes a execução contratual. 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos art. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pelo baixo valor da contratação, pela baixa complexidade dos serviços e 
pelo baixo risco para a Administração, evitando dispêndios decorrentes da presente 
exigência. 
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A execução dos serviços não gera vínculos empregatícios com a Contratante ou 
obrigações, dos profissionais utilizados pelo fornecedor contratado. 
 
Os serviços poderão ser executados pelo próprio socio ou proprietário da empresa, 
desde que comprove possuir qualificação e experiência.  
 
O fornecedor contratado deverá atender as normas regulamentares, amplamente 
conhecidas, tanto de segurança no trabalho (NR’s) quanto de cunho técnico (Associação 
Brasileira de Norma Técnicas – ABNT e IT’s do Corpo de Bombeiros). Observa-se que 
também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos Ambientais, de modo a garantir o 
seguimento das Resoluções CONAMA. 
 
Atender a todos os requisitos de habilitação solicitados no processo de seleção do 
fornecedor.  
 
Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 
 
É recomendável a realização de avaliação prévia do(s) local(is) de execução dos 
serviços. 
 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Para atender à necessidade do Fundo Municipal de Educação, conforme o objeto 

descrito no presente processo, foi realizado uma pesquisa de mercado com algumas 

possíveis soluções para atender a demanda.  

 

Entre as soluções encontradas, 2 (duas) serão objeto de estudo deste tópico: 

SOLUÇÃO 1: Contratação de empresa para fornecer os profissionais (pedreiro, eletricista 

e pintor) para executar os serviços. 

SOLUÇÃO 2: Contratação de empresa especializada em construção civil, com o 

fornecimento de mão de obra e todo material necessário para execução dos serviços. 

 

A SOLUÇÃO 2, para as características dos serviços a serem prestados a esta 

administração, mostrou-se ser a menos eficiente e adequada para este caso concreto, 

visto que atualmente se necessita apenas da mão de obra para execução dos serviços 

de pedreiro, eletricista e pintor, pois atualmente, há processo licitatório para aquisição de 

material de construção e ferramentas, não havendo assim a necessidade de a empresa 

contratada fornecer o material de construção e ferramentas para execução do serviço.  

 

Além disso, já se comprovou em experiências anteriores, que o Contratante fornecer o 

material adquirido por pregão, consegue um melhor preço na aquisição, e 

consequentemente um melhor gasto dos recursos públicos, e um menor custo de 

execução dos serviços. Ademais, os serviços a serem feitos, são de baixa complexidade 

e equiparados a pequenos reparos e melhorias, não havendo necessidade de se 

contratar empresa de engenharia. Deste modo, diante da justificativas elencadas, fica 

evidenciado que a Solução 2, não é a melhor opção para atender a atual demanda. 
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Já a SOLUÇÃO 1, mostrou-se a melhor opção, visto que a contrário da SOLUÇÃO 2, 

essa solução é a mais adequada para o tipo de serviço a ser executado nas Escolas 

rurais. Os serviços a serem desempenhados, conforme apontado em tópico anterior, são 

de natureza de pequenos reparos e de baixa complexidade, não necessitando de 

maiores dispêndios para sua execução. Além disso, conforme explanado anteriormente, 

é muito mais vantajosa para administração fornecer os matérias e ferramentários, por já 

haver processo licitatório para a sua aquisição, cujo itens são adquiridos com um maior 

desconto, proporcionado assim uma melhor economia para a administração. 

 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A solução escolhida é a mais viável, uma vez que não requer custos adicionais com 

estrutura para estoque, pessoal para controle do almoxarifado. Na solução escolhida, 

paga-se apenas pelas unidades adquiridas por demanda, sem necessidade de possuir 

estoque de reserva, uma vez que o fornecedor faz a entrega imediata do item requerido. 

Trata-se também de uma solução já bastante utilizada em contratações anteriores, de 

domínio da administração, já possuindo expertise na gestão do Contrato. 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A descrição da solução como um todo é a contratação de empresa fornecedora de mão 

de obra especializada na construção civil (pedreiro, eletricista e pintor), afim de atender 

as necessidades da do Fundo Municipal de Educação, no que tange à realização de 

serviços de construção de baixa complexidade. 

 

Os serviços serão prestados nas Escolas rurais de ensino Fundamental do Município de 

Itacajá – TO: Aldeia Lagoinha, Aldeia Galheiros e Escola Municipal Água Fria, conforme 

os itens e quantitativos descritos nas planilhas elaboradas pela equipe de engenharia 

para cada Unidade Escolar. 

 

É de inteira responsabilidade da contratada as despesas com transporte do pessoal, 

alimentação, estadia, s impostos e taxas que forem devidos em decorrência da execução 

do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 

trabalhistas, e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado.  

 

Os materiais de construção necessários serão fornecidos pelo Contratante e entregues 

no local dos serviços.  

 

Os serviços serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado, 

auxiliado por engenheiro do Contratante, constará da comprovação de que atendem, às 

especificações mínimas exigidas: conformidade técnica com o descrito no Projeto e 

planilhas, qualidade, acabamento, segurança, cumprimento do prazo de execução.   

O prazo de entrega dos serviços é  de 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da 

Ordem de Serviços. 
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O pagamento será realizado pelas quantidades efetivamente entregues e aceitas, 

mediante medição realizada pela equipe de engenharia, nos valores unitários constantes 

do Contrato. 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Os valores estimados para a contratação de acordo as planilhas elaboradas pela equipe 

de engenharia, com base na Tabela SINAPI outubro/2024, são: 

Escola Aldeia Lagoinha: R$ 14.298,10 (quatorze mil, duzentos e noventa e oito reais e 

dez centavos); 

Escola Aldeia Galheiros: R$ 14.182,60 (quatorze mil, cento e oitenta e dois reais e 

sessenta centavos); 

Escola Água Fria: R$ 30.492,40 (trinta mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 

quarenta centavos). 

Valor total da contratação: R$ 58.973,10 (cinquenta e oito mil, novecentos e setenta 

e três reais e dez centavos). 

 

11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, os serviços deverão ser divididos em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente vantajoso, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

Por se tratar de escolas em locais distintos, com vistas à celeridade dos serviços, e 

propiciando a participação de mais interessados, inclusive de pequenas empresas da 

região, a contratação se dará por itens, sendo cada item uma Escola. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES:  

A solução escolhida não requer a necessidade de contratações correlatas e 

interdependentes.  

 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Os resultados pretendidos com a contratação é a contratação de profissionais da 

construção civil (pedreiro, eletricista e pintor), afim de manter as escolas públicas em 

boas condições de conservação e funcionamento. Para isso é necessária a adoção de 

ações de manutenção corretiva visando o melhoramento de instalações, estruturas e 

ambientes, mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente às 

demandas institucionais e da sociedade usuária. 

 

14. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

O setor da construção civil tem papel fundamental no desenvolvimento do país, porém, 
causam diversos impactos ambientais, desde o consumo de recursos naturais para a 
produção de insumos para os serviços de 
engenharia, passando por mudanças no solo e vegetação, até os reflexos no aumento no 
gasto de energia elétrica, dentre outros. 
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Geração de resíduos 
Entre diversas atividades produtivas, o setor de construção civil é um dos que mais 
geram resíduos. Isso, muitas vezes, está relacionado à falta de processos adequados e 
aos materiais disponibilizados para cada serviço. Um melhor gerenciamento nesse 
quesito, além de representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia na 
execução dos serviços. 
 
Uma das maneiras para reduzir a geração dos resíduos é dar aos operários apenas a 
quantia necessária de recursos para o seu trabalho, contando com uma porcentagem de 
desperdício, que sempre existirá devido a quebras e imperfeições. Além disso, o uso de 
materiais reutilizáveis, como escoras metálicas em vez de um escoramento de madeira, 
por exemplo, é uma medida mitigadora para atenuar esses impactos ambientais gerados. 
 
Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção 
civil. 
 
Reduzir os resíduos da construção com reciclagem e transformação de componentes 
para diminuir perdas e especificações que permitam a reutilização de materiais. 
 
Desperdício de água 
Como é difícil de ser controlado e quantificado, esse é um dos impactos ambientais mais 
sentidos. Devido a isso, as execuções dos serviços devem ser pensadas e preparadas 
para a reutilização de água da chuva, amenizando o desperdício hídrico que 
frequentemente acontece. 
 
Fazer a gestão ecológica da água utilizada nos serviços 
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda formulada 

e às as diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos 

são compatíveis e caracterizam a economicidade. 

 

 

Itacajá /TO, aos 03 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

____________________________________________ 
JOSÉ PEDRO LEITE DA SILVA 
Coordenador de Apoio Escolar 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO Nº ____/2025, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ E A 
EMPRESA _______________ VISANDO A 
________________ (RESUMO DO OBJETO). 
 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITACAJÁ, instituição de 
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ___________________, com 
sede na XXXXXXX, em Itacajá, Estado do Tocantins, neste ato representada pelo seu 
Gestor, sr.  XXXXXX CPF ________________, brasileiro, casado, residente em 
xxxxxxxx.  
 
CONTRATADA: ______________________, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na __________, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº ______________, por 
seu Representante Legal, ___________________, CPF ____________________ têm 
justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Tendo em vista o que consta no Processo nº _____/2025 e em observância às 
disposições da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente de Dispensa de Licitação em razão do pequeno valor, conforme art. 75, inciso 
II da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
2.1. Constitui objeto do presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no Edital e anexos. 
 
2.2. Objeto da contratação:  
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO  V. UNIT. V. TOTAL 

01      

                                                           
VALOR TOTAL 

 

 
2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. O Edital da Licitação; 
2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1. O prazo inicial de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da 
emissão da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
  
4.2. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.  
  
4.3. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
  
4.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
  
4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
4.5.1. Caberá ao fiscal do contrato: 
 4.5.1.1 Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
  
4.5.1.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
  
4.5.1.2.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
  
4.5.1.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias.  
  
4.5.1.3.1. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
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4.5.1.4. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à verificação de haver pendências entre as partes, de 
obrigações não cumpridas.  
  
4.5.1.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário.  
  
4.5.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
  
4.6.  Caberá ao Gestor do Contrato:  
4.6.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
  
4.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
  
4.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
  
4.6.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
  
4.6.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
  
4.6.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
  
4.6.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art. 92, V) 
 
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
transporte, alimentação e estadia dos profissionais, e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

7.1. Mensalmente após a entrega dos serviços contratados, deverá protocolizar perante 

a CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

sua protocolização, após conferência e aprovação, será devidamente atestada, e será 

paga, diretamente na conta corrente de titularidade da Contratada;  

7.1.1. Para efeito de conferência, serão verificados os quantitativos de dias letivos de 

cada mês e os dias efetivamente trabalhados, conforme manifestação do Diretor da 

Unidade escolar da respectiva rota. 

7.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo estipulado no item anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

representação;  

7.3. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos a partir da 

apresentação Nota Fiscal e seu respectivo atesto;  

7.5. Os valores a serem pagos por quilômetro rodado, serão os constantes do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. O valor do Contrato será fixo, pago conforme o valor constante na proposta do 
fornecedor, não sendo reajustado durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. Efetuar o pagamento à Contratada em até 30 (trinta) dias corridos após 
apresentação da Nota Fiscal e o aceite do Servidor Responsável pelos serviços;  

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada;  

9.3. Recusar nas seguintes hipóteses:  

a) Nota Fiscal com especificação, e/ou quantidades, e/ou valor em desacordo com o 
discriminado no Edital e proposta adjudicada; 

b) Os serviços, no todo ou em parte, prestados em desacordo com as especificações dos 

requisitos obrigatórios constantes neste Termo de Referência;  
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c) Os serviços de baixa qualidade, ou inadequados para a sua finalidade e/ou outros 

problemas evidenciados em sua execução.  

9.4. Exercer a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, na 
forma da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações;  

9.5. A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada 
possa desempenhar os compromissos assumidos de acordo com as especificações do 

Edital e seus Anexos. 

9.6. Providenciar até o 5°(quinto) dia útil após apresentação da nota fiscal, o atesto do 
servidor responsável designado para a conferência.  

9.7. Realizar inspeções periódicas nos veículos, com vistas a verificar suas condições de 
trafegabilidade e segurança dos passageiros, em especial as que se referem às normas 
de transporte de escolares.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.16.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços 
contratados. 

6.2. Observar rigorosamente todas as especificações de cada serviço a ser realizado;  

6.3. Iniciar o serviço no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) da solicitação, no 

local e nas condições estipuladas;  

6.4. Executar o objeto do contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 
neste termo contratual; 

6.5. Responsabilizar-se pelo transporte, alimentação e estadia, dos profissionais que 

executarão os serviços; 

6.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o serviço em que se 
verifiquem baixa qualidade em decorrência de qualquer evento, quando for o caso, no 
prazo de até 24h (vinte e quatro horas), improrrogáveis, contados da notificação que lhe 

for entregue oficialmente;  

6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, decorrente do 
descumprimento das regras do Ato Convocatório, fato que será levado ao conhecimento 
do Ministério Público Estadual e/ou Federal para as providências devidas, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo órgão 
interessado;  

6.8. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

  

6.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia corrido que antecedem o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento (a 
justificativa poderá ser aceita ou não pelo contratante);  

6.10. Manter a qualidade dos serviços de acordo com as especificações definidas no 

Termo de Referência;  
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6.11. Manter as condições de habilitação e regularidade fiscal, social e trabalhista 

exigidas para a contratação;  

6.12. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, devendo arcar ainda, com 
todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto;  

6.13. Indicar um preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência e 
recebimento dos serviços; 

6.14. Não subcontratar, total ou parcialmente o objeto do contrato. 

6.15. Dar atendimento adequado e prestar as informações devidas ao fiscal do contrato, 
sobre os serviços prestados de maneira correta e nos prazos estabelecidos neste 
instrumento; 

6.16. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.17 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 
patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho das atividades 
profissionais, objeto do contrato; 

4.18. Solicitar as medições, com vistas a encaminhar para o contratante as respectivas 
notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

4.19. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 
deste contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários 
do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156,  

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

f) Multa moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. A extinção do contrato, quando for o caso, se dará em conformidade com disposto 
nos art. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, no que couber as situações que lhe deram 
causa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da xxxxxxxxxx deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
xxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). (Art. 125, caput, da Lei nº 14.133/2021).   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 
94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro de Itacajá - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer 
natureza que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

 

 
 

XXXXX 
CNPJ nº XXX 
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XXXX 
Gestor do FME 

Contratante 
 

 
 

 
XXXXX 

CNPJ Nº XXX 
CONTRATADA 

 
 

TE STEMUN HAS: 
 

 
Nome:   

 

CPF:   

 

 

Nome:   

 
CPF:  _ 
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